
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CNPJ: 07.061.751/0001-67 

Ata n2  09 da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Rio 

Vermelho/MG. Reuniram-se aos 20 (vinte) dias do mês de 

maio de 2019 (dois mil e dezenove), no salão do Plenário da 

Câmara Municipal de Rio Vermelho, sediada a Rua João 

Antônio Carvalhais, n2  351, Centro, neste Município de Rio 

Vermelho, sobre a Presidência do vereador Antônio de Souza 

Pereira, Vice-Presidente o vereador Darci Vaz do Nascimento 

e Secretário o vereador Adair Francisco Pereira. Em nome de 

Deus, o Presidente declarou aberta a sessão, constando em 

livro próprio a presença e assinatura dos seguintes 

vereadores: Antônio de Souza Pereira, Darci Vaz do 

Nascimento, Adair Francisco Pereira, Anderson Luiz de Souza, 

Giro Roberto Viana, Claudomiro Alves da Silva, Espedito 

Barbosa da Silva, José Aparecido dos Santos (Zé Ganas) e 

Washington Barroso. Na sequencia o Presidente solicitou que 

a Secretaria Legislativa procedesse à leitura da Ata da sessão 

anterior, que depois de lida, foi aprovada por toda a Edilidade 

presente. Dando continuidade o Presidente solicitou ao 

Secretário da Mesa Diretora que fizesse a leitura de eventuais 

matérias de expediente. Informou que consta a entrada do 

oficio encaminhado pelo chefe do Cartório Eleitoral 

informando sobre o deferimento do pedido do vereador 
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Espedito Barbosa referente à criação de uma nova sessão 

eleitoral na Escola Municipal João Antônio Carvalhais no 

bairro Chapadinha. Deu entrada ainda à indicação do 

vereador Roberto Viana endereçado ao Chefe do Poder 

Executivo solicitando manutenção da estrada que faz ligação 

do centro do Município de Rio Vermelho ao Distrito de Pedra 

Menina e demais localidades adjacentes, bem como dê 

manutenção na ponte localizada na localidade conhecida por 

Barreiras (Zico de Alfim). Também deu entrada a indicação do 

vereador José Aparecido endereçado ao Prefeito Municipal 

com a solicitação de que seja colocado poste de iluminação na 

Rua José Coelho da Silva, bem como seja realizada a coleta de 

lixo, cascalhamento e manutenção da rede esgoto nas Ruas 

Francisco Gomes do Real, Joviano Elói Araújo e Inácio 

Lourenço Mendonça. Dando continuidade a palavra foi cedida 

aos vereadores para manifestação com prazo máximo de 05 

minutos para cada. O vereador Roberto Viana disse que sua 

indicação tem o sentido de realizar a limpeza das estradas, no 

sentido da cidade de Paulistas, que esta muito suja e gerando 

grandes riscos a população. Continuando disse existe um 

grande número de animais soltos pela cidade é preciso tomar 

providencia, pois essa situação gera risco a população, disse 
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ainda que o mata burro que fica no final da rua que dá acesso 

a Rua desta Casa Legislativa esta em péssimo estado, e foi 

informado que já aconteceram alguns pequenos acidentes no 

local, pede ao secretário de obras que providencie o reparo 

deste mata burro para que assim se evite problemas maiores. 

Solicitou ainda que o Prefeito de uma atenção à caixa de água 

do distrito de Pedra Menina que se encontra em uma condição 

terrível. Com  a palavra o vereador Claudomiro disse que foi 

procurado por um morador do bairro próximo as casas 

populares que disseram existir três fornos de carvão em uso, 

estando muito próximos as casas, sendo que a fumaça esta 

muito forte, e já aconteceu de pessoas adoecerem por conta 

da fumaça, informou o vereador que ira conversar com o 

Prefeito pessoalmente sobre esta questão, uma vez que já esta 

em vigor o Código de Posturas que proíbe a queima ate de 

entulhos próximo a residências, quem dirá um forno de 

carvão, portanto ira repassar toda essa informação aos fiscais 

e acredita que na próxima reunião terá uma solução para 

estes moradores. Disse ainda que ontem esteve em uma 

região no Mundo Velho de Baixo e ficou muito satisfeito com a 

manutenção feita nas estradas, o serviço está ótimo, porem a 

população pede que olhem pelos galhos de estrada, é preciso 
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ser feito no momento que a maquina esta na localidade, 

porque o que fica pra depois não é feito, parabenizou o 

funcionário Luís Carlos pelo excelente serviço de 

patrolamento que esta executando. Com  a palavra o vereador 

Espedido disse que o Código de Posturas foi aprovado nesta 

Casa há uns seis meses atrás, e foi combinado que a população 

seria muito bem informada do seu conteúdo, porem 

infelizmente o Executivo ainda não fez esta divulgação, e já no 

dia primeiro de junho ele entrara em vigor, e pegara muita 

gente de surpresa, é preciso informar a população. O vereador 

José Aparecido iniciou dizendo que sua indicação sobre as 

melhorias nas ruas do bairro Magalhães é questão de dar um 

mínimo de estrutura aqueles moradores. Continuou 

informando a todos que ele esteve presente a licitação para 

contratação de uma empresa para realizar a Semana do 

Fazendeiro, das onze empresas que ligaram para se informar 

sobre a licitação apenas uma se apresentou no dia da licitação, 

sendo ela a ganhadora, a contrapartida do Município para a 

empresa realizar a festa é de R$ 76.400,00, sendo que os dias 

de responsabilidade para a empresa são os dias da quinta, 

sexta e sábado, o domingo, segunda, terça e quarta são de 

responsabilidade do Município. O vereador Washington disse 
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que o problema da caixa de agua no Distrito de Pedra Menina 

foi falado por ele mais de uma vez nesta Casa, foi à procura do 

Prefeito para relatar este problema, o próprio Prefeito foi ao 

local verificou a situação porem já tem uns 10 dias e ate o 

momento não resolveu o problema. Continuando disse saber 

da falta de médicos na cidade, porem o PSF da Pedra Menina é 

um dos maiores do Município, mas infelizmente o Secretário 

não esta disponibilizando médico para localidade, procurou 

os responsáveis e foi prometido que ao menos na quinta-feira 

o medico será enviado a comunidade para atendimento, o 

correto é ter médico no Distrito três vezes por semana, mas 

diante da dificuldade de contratação do profissional por 

enquanto eles entendem que o atendimento ocorrerá apenas 

uma vez na semana, mas espera que este problema seja 

solucionado o mais breve possível. Ato continuo o Presidente 

solicitou ao Secretário da Mesa que realize a leitura de 

matérias inscritas na ordem do dia. Informou o mesmo a 

entrada dos Projetos de Lei 011 e 012 de 2019, ambos de 

autoria do vereador José Aparecido dos Santos, dispondo o 

primeiro deles sobre "A realização do seminário antidrogas 

no 12  semestre do ano letivo nas escolas da rede Municipal de 

Ensino", o segundo Projeto "Dispõe sobre a revogação e 
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revisão de dispositivos legais contidos na Lei 1.301/2018 

(Código de Posturas). Consta, além disso, a primeira votação 

em relação ao Projeto de Lei n2  005/2019, de autoria do 

vereador Washington Barroso, que dispõe sobre 

Denominação a Logradouro Público no Distrito de Pedra 

Menina. Consta, também, a primeira votação em relação ao 

Projeto de Lei n2 007/2019, por via do qual o Poder Executivo 

busca por autorização deste Poder Legislativo, a concessão de 

bem público Municipal. Consta ainda a primeira votação em 

relação ao Projeto de Lei n 008/2019, através do qual o 

Poder Executivo Municipal visa conceder benefícios para 

pagamento de débitos inscritos em divida ativa e estabelece 

normas para a sua arrecadação administrativa. Costa, ainda, a 

votação em turno único em relação ao Projeto de Lei 

009/2019, por via do qual o Poder Executivo pleiteia por 

autorização Legislativa para a doação de imóvel lhe 

pertencente ao Estado de Minas Gerais para fins de 

construção do Centro Estadual de Educação continuada 

"Mestra Chiquinha Carvalhais". Informo, além do mais, que em 

relação a todos os referidos Projetos constam pareceres 

advindos das Comissões Permanentes. Ato continuo o 

Presidente agradeceu as informações. Por sua vez, em função 
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da preferencia lhe concedida pelo Artigo 128 do Regimento 

Interno desta Casa, coloco em turno único de votação o 

Projeto de Lei n2  009/2019, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que Dispõe sobrea Doação de imóvel ao Estado de 

Minas Gerais para fins de que este construa o CESEC "Mestra 

Chiquínha Carvalhais", o que, conforme consta do Projeto, 

somente ocorrerá caso o Estado de Minas Gerais realize a 

doação do imóvel urbano onde atualmente se situa a 

rodoviária Municipal e a antiga Escola Municipal João Antônio 

Carvalhais. Mas antes de proceder à tomada de votos, solicito 

que seja realizada a leitura dos pareceres advindo das 

comissões em relação à matéria. Neste instante o Assessor 

Jurídico realizou a leitura do parecer informando que a 

Comissão acha correta a aprovação de duas emendas ao 

Projeto, sendo a primeira delas uma emenda aditiva para fins 

de constar no referido Projeto que o Poder Executivo 

Municipal apenas retorne as obras relativas à referida escola 

Municipal quando finalizada a doação do imóvel pelo Estado 

de Minas Gerais ao Município de Rio Vermelho. Por 

conseguinte propõe-se uma emenda modificativa ao Artigo 32 

do referido Projeto de Lei para fins de constar que a doação 

constante no Artigo 12  somente possuirá efeito após doação 

7 
Rua João Antônio Carvalhais, 351 - Centro - Rio Vermelho/MG - CEP 39170-000 - Tel.: (33) 3436-1124 



CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CNPJ: 07.061.751/0001-67 

do imóvel em contrapartida pelo Estado de Minas Gerais. 

Após devidas explicações o Projeto foi colocado em votação, 

sendo aprovado por unanimidade seguindo as condições do 

Parecer. Dando continuidade colocou em primeira votação o 

Projeto de Lei n2  007/2019, por via do qual o Poder Executivo 

Busca por autorização deste Poder Legislativo, autorização 

para a concessão de bem Público Municipal à Banda de Musica 

Imaculada Conceição. Após a leitura do Parecer o Projeto foi 

aprovado por unanimidade. Em seguida foi colocado em 

primeira votação o Projeto de Lei n2  005/2019 que "Dispõe 

sobre a denominação a logradouro público no Distrito de 

Pedra Menina, Município de Rio Vermelho", após a leitura de 

referido parecer o Projeto foi aprovado por toda a Edilidade. 

Colocado em primeira votação o Projeto de Lei n2  008/2019, 

por via do qual o Poder Executivo busca por autorização para 

fins de conceder benefícios para o pagamento de débitos 

inscritos em divida ativa e estabelece normas para a sua 

arrecadação administrativa. Após a leitura do parecer o 

Projeto foi colocado em votação, sendo rejeitado por 06 votos 

contra, se abstendo de votar os vereadores Roberto Viana e 

Washington Barroso. Dando prosseguimento aos trabalhos, 

no presente momento, nos termos das inscrições previamente 
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realizadas, foi concedida a palavra aos cidadãos Maria 

Aparecida, Geralda Batista, Maria Rosilene e Charlys Olegário 

para que façam os seus pronunciamentos sobre os temas 

apontados por todos no momento da inscrição. Com  a palavra 

Maria Aparecida iniciou agradecendo aos vereadores Dedé, 

Espedito, Antônio, Darci e Zé Canas pela colaboração dada ao 

Grupo Ação e Determinação, informou que sua inscrição foi 

para apresentar prestação de contas da festa realizada no 

Parque de Exposições nos dias 26, 27 e 28 de abril, para 

angariar recursos para o investimento em ações sociais, 

informou que no dia 26/04 o evento foi realizado pela Cooper 

River em parceria com o Grupo Ação e Determinação sem 

ônus e sem bônus para o grupo, portanto neste dia a 

prestação de contas deve ser pedida a cooperativa, já nos dias 

27 e 28 de abril os eventos foram realizados pelo grupo Ação 

e Determinação em parceria com os terceiros anos A e C e 

também juntamente com a APAE, após apresentar todos os 

valores gastos e recebidos com a festa à mesma entregou 

copia da ata desta prestação de contas ao Presidente para 

verificação de todos, por fim agradeceu a oportunidade. Com  a 

palavra Maria Rosilene disse que estas festas realizadas pelo 

Grupo Ação e Determinação não tem fins políticos e nem 
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lucrativo para o grupo, essas festas estão ajudando muito a 

questão de recursos da APAE, todos os gastos possuem notas 

para comprovar o que os representantes falam, por isso estão 

à disposição de qualquer cidadão para verificação. Com  a 

palavra o regente da Banda de música Imaculada Conceição 

Charles Olegário, iniciou dizendo que seu objetivo hoje nesta 

reunião não é cobrar, não é reivindicar, mas sim agradecer 

pelo apoio e colaboração desta Casa Legislativa na construção 

da sede da banda de Música Imaculada Conceição, agradece 

em nome de todos os integrantes da banda a boa vontade, o 

empenho e dedicação na realização deste sonho, agradeceu ao 

Prefeito e também a ex-secretária de Cultura Mirelly pelo 

empenho nesta realização, por fim agradeceu aos vereadores 

pela aprovação da lei de comodato na qual transfere os 

direitos de uso do espaço pela banda nos próximos vinte anos 

e assim, por conseguinte. Após manifestações a palavra foi 

cedida aos vereadores para considerações finais. O vereador 

Anderson agradeceu ao Maestro Charles pelas palavras. O 

vereador Roberto agradeceu as palavras do Maestro, disse 

que os vereadores tentam realizar melhorias para nossa 

cidade, porem o Executivo não ajuda, pois existem pendências 

sem solução há quase três anos e ao que parece iram ficar sem 
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solução durante os quatro anos desta administração. O 

vereador Claudomiro disse que a questão da saúde em Rio 

Vermelho é muito preocupante, falar que não estão achando 

médicos para trabalhar em Rio Vermelho não parece ser 

realidade, porque a falta de emprego enfrentada pelos 

Brasileiros é grande, duvida que não tenha médico disponível 

para vir trabalhar aqui, acredita que esta faltando interesse e 

boa vontade do Secretário de Saúde, ele não esta preocupado 

com a população de Rio Vermelho. O vereador Espedito 

agradeceu as palavras do maestro, continuou dizendo que 

está chateado com a paralisação das obras da escola, mas isso 

só aconteceu por falha do Prefeito, porque ele deixa as coisas 

acontecerem para depois tomar as providencias necessária, 

esse projeto já poderia ter dado entrada nesta Casa de forma 

totalmente correta, espera que o Prefeito legalize a 

documentação o mais rápido possível para que as obras 

possam ser retomadas. Com  a palavra o vereador José 

Aparecido também agradeceu as palavras do Maestro Charlys, 

agradeceu a Cida pela transparência com seus eventos. "Disse 

ainda, que esta dando entrada nesta Casa um Projeto que ele 

acha de suma importância, que é a realização do seminário 

antidrogas no 12  semestre do ano letivo nas escolas da rede 
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Municipal de Ensino", disse que este seminário é para 

abranger o assunto de todos os tipos de drogas tanto as 

ilícitas quanto as licitas, porque hoje em dia os jovens estão 

começando a beber muito cedo, e isso é uma questão 

preocupante para todos. Por fim, o Presidente declarou por 

encerrada a sessão, e o Secretário da Mesa Diretora, lavrou a 

presente ata que depois de lida, se aprovada, segue assinada 

por todos os vereadores presentes. 

Cj 
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